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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

MANIFESTAÇÃO

Supervisora dos Conselhos Municipais

 

Ilustre Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, em atenção ao
Parecer Jurídico nº 405/2023, exarado pela Procuradoria Geral deste Município, que teve como objetivo a
análise de viabilidade jurídica para a celebração de parceria com a OSC PROJETO MILAGRE - PROMIL,
inscrita sob o CNPJ 26.627.379/0001-58, usamos o presente documento para demonstrar que as alterações
requisitadas pelo Procurador Municipal foram concluídas em sua integralidade pela Supervisora dos
Conselhos Municipais.

Vejamos:

Na página 08, é informado que "(...) “não foi demonstrada a publicação em sítio
eletrônico oficial do Município, devendo o setor competente realizar a devida comprovação.” Tal ação
estará disponível após a celebração do Termo de Fomento, onde o setor de Gestão de Parcerias
encaminhará os documentos para o setor responsável realizar a publicização no sítio eletrônico desta
Prefeitura, acessível pelo link.

Na página 08, é mencionado que não houve a assinatura do presidente da OSC  na
declaração do dirigente nas folhas de 135 a 139, informamos que a instituição foi notificada e a ressalva
foi sanada, e a declaração será inserida no processo novamente.

Ainda na página 09, ressalta-se "(...) o dever de a Secretaria  parceira exigir continuidade
da habilitação fiscal ao longo da parceria (...)" e "Após, a Secretaria deve realizar a conferência sumária da
veracidade da declaração de ausência de vedações pela OSC e por seus dirigentes". Tais ações ficarão sob
a responsabilidade do setor de Gestão de Parcerias desta SMDS, que após a assinatura do Termo de
Fomento, passará a ser responsável por meio da designação do Gestor, por ato publicado em meio oficial
de comunicação, com poderes de controle e fiscalização; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).

Na página 09, é orientada a juntada do Cadastro de Informativo de Inadimplência -
CADIN. Para sanar tal situação e ciente da publicação do Decreto Municipal nº 4.225, de 28 de setembro
de 2023 que regulamenta o CADIN, em relação à Administração Pública do Município de Santa Luzia, já
estão sendo verificados os tramites junto à Secretaria de Finanças para emissão do documento. Tão logo
estejamos com as orientações em mãos, anexaremos neste processo. foi aberto o Processo SEI nº
23.20.000000707-0 solicitando à Secretaria Municipal de Finanças a emissão, nos termos do Decreto
Municipal nº 4.255 de 28 de setembro de 2023.

Na página 10, é informado que "em tela consta a justificativa da secretária municipal da
administração nas fls. fls. 195 e 196, entretanto não identificamos a temática no plano de trabalho". Porém,
observa - se que no bloco 07 do presente processo SEI, na página 17 é apresentado que o desembolso será
na 1º parcela, sendo assim, entende - se que o desembolso será em parcela única, o que aponta necessidade
do documentado emitido pelo secretário da administração municipal.

Na página 10, “alerta-se que os orçamentos estão sem as respectivas assinaturas dos
emitentes e/ou sem a identificação do responsável pelas respectivas cotações, cabendo ao setor competente
a regularização com pelo menos a identificação de quem as solicitou.” A OSC foi notificada via e-mail
para sanar a situação sendo que "todas as despesas devem ser compatíveis com o valor de mercado".
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Na página 10 alerta-se que o CNPJ da OSC informado na Minuta do Termo de Fomento
está errado. A correção foi feita para que no ato da impressão para assinatura, conste o CNPJ correto.

 

Romana Cristina Sena Dias

Supervisora dos Conselhos Municipais

 

Documento assinado eletronicamente por Romana Cristina Sena Dias, Supervisora, em
28/12/2023, às 10:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0017218 e o
código CRC 97DF554C.
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Solicitação (Faz) - Reajuste de documentação
Quinta, Dezembro 28, 2023 09:32 -03

Romana Cristina Sena Dias
romanadias@santaluzia.mg.gov.br

projetomilagre2021person
Para

Prezada instituição,
Conforme o Parecer Juridio 405/2023, exarado pela Procuradoria Geral do Município, vimos por
meio deste, solicitar que o Presidente da Osc se apresente para assinar a declaração de
vedação dos dirigentes. Solicitamos também que o responsável pelas cotações se apresente
para se identificar na documentação de orçamentos.

Sem mais para o momento, desde já agradecemos.
Att, 
Romana Sena
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

DESPACHO - SMDS/GAB/SMDS/GSUAS/SMDS/CDC/SMDS/SCMDC

Em atenção à Manifestação 0017218 da Secretária Executiva dos Conselhos, quanto à
OSC PROJETO MILAGRE - PROMIL, inscrita sob o CNPJ 26.627.379/0001-58, entende-se que as
alterações requisitadas pelo Procurador Municipal foram sanadas em sua integralidade, o que conclui que a
viabilidade jurídica solicitada pela Lei Federal 13.019/2014 está atendida.

Defiro o prosseguimento do feito.

 

Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Cesário de Oliveira, Secretário, em
28/12/2023, às 15:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0017377 e o
código CRC 661CEFEB.
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TRABALHO E RESPEITO

PREFEITURA SANTA LUZIA
Ano V l N. 00912 08/01/2024Diário Oficial do Município - DOM

IMPAS

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, AGRICUL-

TURA E ABASTECIMENTO

EXTRATOS DE ADITIVOS
1° ADITIVO CT Nº 156/2022 – PE 069/2022. Objeto: É objeto do presente Termo Aditivo a 

prorrogação do prazo de vigência estabelecido na cláusula segunda do contrato, por 60 (sessenta) 
dias, em conformidade com o § 1º do artigo 57 da Lei 8.666/1993. Empresa: Martins & Oliveira 
Advogados Associados. Valor: sem alteração. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br

 

4° ADITIVO CT Nº 068/2022 – TP 105/2021. Objeto: É objeto do presente Termo Aditivo o 
acréscimo de 17,3216% do valor global original do contrato, em virtude da necessidade de readequação 
da planilha orçamentária, nos termos do art. 65 da Lei 8.666/93. Empresa: Aqualibrás Comércio e 
Serviços de Piscinas Ltda. Valor: 911.669,65. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br

 

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA - TAC

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, nos termos e em con-
formidade com o § 1º do Art. 32 do Decreto nº 47.383, de 2 de março de 2018, tendo em vista o 
descumprimento das obrigações previstas na cláusula segunda do Termo de Ajustamento de Condu-
ta – TAC nº 014/2022 assinado junto à SMMA, torna púbico, para conhecimento dos interessados 
e dos responsáveis pelo empreendimento citado no quadro abaixo, a revogação do referido TAC.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E ABASTECIMEN-
TO

Nº Processo Empreendimento CNPJ/CPF Compromissário Objeto Data Revogação

13472/2022

DURON MAXX 
RENOVADORA 
E COMÉRCIO 

DE PNEUS 
EIRELI

08.602.548/0001-
43

Ricardo Ilídio 
Moura

Reforma de pneu-
máticos usados. 05/01/2024

 

Wagner Silva da Conceição

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

 EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 14/2023 PROJETO MILAGRE - 
PROMIL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO N°14/2023, 
quanto a parceria celebrada entre a instituição Projeto Milagre - PROMIL, CNPJ nº 26.627,379/0001-
58  e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia.

OBJETO: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo celebrar parceria entre a instituição 
Projeto Milagre - PROMIL, CNPJ nº 26.627,379/0001-58 e o município de Santa Luzia, através do 
Termo de Fomento SMDSC nº 14/2023 assinado em 28 de dezembro de 2023 com anexo do Plano 
de Trabalho aprovado em 03 de agosto de 2023. Este Termo de Fomento terá vigência até 10 de de-
zembro de 2024, contados a partir da data de sua publicação, possibilitada a sua prorrogação, desde 
que o período total de vigência não exceda cinco anos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal nº 3.315/2018 e Lei Federal 13.019/2014.

DATA DA ASSINATURA: 28 de Dezembro de 2023.

SUBSCRITORES: MICHELE CRISTINA MONTEIRO (Presidente OSC), JÚLIO CÉSAR 
CESÁRIO DE OLIVEIRA (Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania) e LU-
CIANO GARCIA DA SILVA JÚNIOR (Presidente CMAS)

PORTARIA  Nº 001 de 2024
“Dispõe sobre Concessão de Benefício de Aposentadoria por Invalidez.”

A Presidente do Instituto Municipal de Previdência e Assistência Social do Município de 
Santa Luzia, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 69 A, inciso IX da lei Municipal Nº 
2.644/2006, com alterações da Lei Nº 2.940/2008, resolve:

Art. 1º - Fica concedido o Benefício de Aposentadoria por Invalidez com Proventos Proporcio-

nais, nos termos do art. 40, §1º, inciso I, da CF de 1988, com redação pela EC Nº 41/2003, c/c art. 
19 da Lei 2.644/2006, à servidora Juliana Conceição Barbosa Vieira, Matrícula 13.020, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Secretaria, na Prefeitura de Santa Luzia, a partir de 01/01/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PORTARIA  Nº 002 de 2024
“Dispõe sobre Concessão de Benefício de Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Con-

tribuição.”

A Presidente do Instituto Municipal de Previdência e Assistência Social do Município de 
Santa Luzia, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 69 A, inciso IX da lei Municipal Nº 
2.644/2006, com alterações da Lei Nº 2.940/2008, resolve:

Art. 1º - Fica concedido o Benefício de Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contri-
buição, nos termos do art. 3º, da EC Nº 47/2005, c/c art. 45 da Lei 2.644/2006, à servidora Valdirene 
Gonçalves dos Santos, Matrícula 10.703, ocupante do cargo de Auxiliar de Secretaria, na Prefeitura 
de Santa Luzia, a partir de 01/01/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

 

COORDENADORIA DE DIREITOS E CIDADANIA - SMDS/GAB

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 1588/2024-01

De: Supervisão dos Conselhos Municipais

Para: Gestão de Parcerias

A/C Davi Niemann Otoni

 

Senhor Coordenador,

 

Cumprimentando-o cordialmente, usamos o presente instrumento para encaminhar o
Processo Administrativo, referente à parceria com a OSC Projeto Milagre - Promil, mediante Termo de
Fomento para monitoramento e providências cabíveis nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto
Municipal 3.315/2018, bem como as demais legislações que regem as parcerias e o fundo de repasse. 

Ressaltamos que o Parecer Juridico, vem trazendo a advertência de exigir a habilitação
fiscal ao longo das parcerias, dentre outras observações a serem realizadas pelo setor Gestão da Parcerias.
Na oportunidade informamos que tal advertência é apresentada em inúmeros Pareceres Jurídicos, exarados
pela PGM, quanto às parcerias celebradas em 2022 também.

Sem mais para o momento nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se façam necessários.

 

 

Romana Cristina Sena Dias

Supervisora dos Conselhos Municipais

 

 

 

Santa Luzia, em 09 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Romana Cristina Sena Dias, Supervisora, em
09/01/2024, às 08:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0018188 e o
código CRC EAF47524.
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TRABALHO E RESPEITO

PREFEITURA SANTA LUZIA
Ano V l N. 00919 15/01/2024Diário Oficial do Município - DOM

IMPAS

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
EDITAL Nº 090/2023 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA. Objeto: Execução da segunda etapa 

(restauro arquitetônico, artísticos e complementares) de obra de restauração do Solar Teixeira da 
Costa, também conhecido como Casa de Cultura/Museu Histórico Aurélio Dolabella, no Município 
de Santa Luzia/MG. A CPL informa que a sessão que ocorreria no dia 16/01/2024, às 10h00min, foi 
alterada para o dia 15/02/2024 às 10h00min. Entrega dos envelopes dar-se-á no Setor de Protocolo 
(sala 01), até às 09h30min e abertura às 10h do mesmo dia, no auditório da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia. Demais informações no endereço eletrônico https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/
index.php/licitacao/

 

EXTRATOS DE ADITIVOS
3° ADITIVO CT Nº 132/2020 – Dispensa 040/2020. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência 

estabelecido na Cláusula Sexta do contrato e reajuste de 2,9990%, variação percentual acumulada 
do índice INPC nos últimos 12 meses, conforme estabelecido pelo item 8.4 da Cláusula Oitava 
do referido contrato. Contratado: Fernando de Paiva. Valor: R$15.154,20. Assinatura: 29/12/2023. 
Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br

 

3° ADITIVO CT Nº 029/2022 – PE 093/2021. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e o 
reajuste de 4,0571% (quatro inteiros e quinhentos e setenta e um décimos de milésimo por cento) 
ao valor do Contrato nº 029/2022, conforme INPC1 (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) 
acumulado de setembro/2022 a agosto/2023. Empresa: Corrêa & Reis Ltda (CZN Alimentação). 
Valor: R$5.103.713,35. Assinatura: 11/01/2024. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br

  

PORTARIA Nº 24.081, DE 15 DE JANEIRO DE 2024
“Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento efetivo”.
O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 

VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991;
CONSIDERANDO o comunicado de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contri-

buição, constante no ofício nº 004/IMPAS/2024;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Secretaria; Valdirene 

Gonçalves dos Santos, matrícula nº 10.703.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 

partir de 01 de janeiro de 2024.

Santa Luzia, 15 de janeiro de 2024.
 
 

LUIZ SERGIO FERREIRA COSTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 

PORTARIA Nº 24.082, DE 15 DE JANEIRO DE 2024
“Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento efetivo”.
O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 

VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991;
CONSIDERANDO o comunicado de Aposentadoria Voluntária por Invalidez, constante no ofí-

cio nº 003/IMPAS/2024;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Secretaria; Juliana Con-

ceição Barbosa Vieira, matrícula nº 13.020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 

partir de 01 de janeiro de 2024.

Santa Luzia, 15 de janeiro de 2024.
 
 

LUIZ SERGIO FERREIRA COSTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 

PORTARIA Nº 24.083, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.
“Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento efetivo”.
O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 

VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 

Lei Complementar nº 4.570/2023; e
CONSIDERANDO a vontade expressa do servidor;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil; Denise Neves Silva 

Melo, matrícula nº 37.159.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 

partir de 12 de janeiro de 2024.

Santa Luzia, 15 de janeiro de 2024.
 
 

LUIZ SERGIO FERREIRA COSTA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

PORTARIA

PORTARIA 003 DE 2023 ATUALIZADA. para publicação

PORTARIA SMDSC Nº 78/2023
Dispõe sobre a Designação do gestor (a) para fiscalizar e acompanhar o andamento das parce-

rias celebradas entre

o Município e as Organizações da Sociedade Civil- OSC, dentro das Políticas de Direitos da 
Assistência Social.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso de suas atribuições 
nos termos do artigo 81 da Lei Orgânica nº 01/2000 e considerando o disposto na Lei Federal nº 
13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 3.315/2018, Resolve:

Art. 1º Designar os servidores listados abaixo, para representar o município perante as Orga-
nizações da Sociedade Civil- OSC também listadas abaixo, tornando-se Gestor da Parceria cele-
bradas mediante Termo de Fomento junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, no âmbito das Políticas de Direitos da Assistência Social:

Nº do Processo 
Administrativo Nº e Tipo de Termo Processo SEI nº Instituição Gestor da Parceria

04/2023 Termo Fomento   
nº 07/2023 23.20.000000653-8 Creche Padre 

Germano

Elias Mariano de 
Matos - Matricula 

38097

07/2023 Termo Fomento   
nº 09/2023 23.20.000000907-3 Instituto Esperança

Elias Mariano de 
Matos - Matricula 

38097

10/2023 Termo Fomento   
nº 12/2023 23.20.000000839-5 Promil - Projeto 

Milagre

Sandra Maria de 
Sousa Mendes - 
Matricula 36773

11/2023 Termo Fomento   
nº 14/2023 23.20.000001038-1 Promil - Projeto 

Milagre

Sandra Maria de 
Sousa Mendes - 
Matricula 36773

12/2023 Termo Fomento   
nº 06/2023 23.20.000000616-3 CERDAD

Sandra Maria de 
Sousa Mendes - 
Matricula 36773

14/2023 Termo Fomento   
nº 08/2023 23.20.000000869-7 CERDAD

Sandra Maria de 
Sousa Mendes - 
Matricula 36773

17/2023 Termo Fomento   
nº 13/2023 23.20.000000985-5

Associação de 
Proteção à Infância 

e de Assistência 
Social de Santa Lu-
zia - São Jerônimo

Elias Mariano de 
Matos - Matricula 

38097

19/2023 Termo Fomento   
nº 10/2023 23.20.000000868-9 Projeto Ebenezer

Elias Mariano de 
Matos - Matricula 

38097

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

RESOLUÇÃO Nº 048/2023
   Aprova os Demonstrativos Serviços/ Programas, Gestão PBF e Gestão SUAS do Governo 

Federal Sistema Único da Assistência Social do ano de 2022.

 O Presidente do CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Santa 
Luzia - MG, no uso de suas atribuições, em acato a deliberação da plenária sobre a pauta da Reunião 

ELIZABETH LUCIDE DO 
NASCIMENTO:00653869657

Assinado de forma digital por 
ELIZABETH LUCIDE DO 
NASCIMENTO:00653869657 
Dados: 2024.01.15 16:12:44 -03'00'Portaria Gestora Sandra (0019725)         SEI 23.20.000001038-1 / pg. 232



SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

 

COORDENADORIA DE DIREITOS E CIDADANIA - SMDS/GAB

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 1899/2024-01

 

 

À Secretaria Municipal de Finanças

A/C: Márcia Carlota Marques de Almeida

 

Assunto: Solicitação Repasse de Recurso Financeiro – Projeto Milagre - PROMIL

 

 

Prezada Secretária,

 

Cumprimentando-a cordialmente, usamos o presente instrumento, para solicitar a V. Sa.
que inicie os procedimentos financeiros necessários, referentes à programação destinada à transferência
voluntária de recursos, advindo de Emenda Parlamentar Direcionada, alocado no Fundo Municipal da
Assistência Social, chancelada pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG, no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), para a execução do projeto "Capacitação em horticultura".

Tal solicitação se justifica uma vez que o Parecer Jurídico Nº405/2023/PGM, conclui
pela viabilidade jurídica do procedimento de celebração com a instituição beneficiária Projeto Milagre -
PROMIL, inscrita sob o CNPJ: 26.627.379/0001-58, localizado no(a) Avenida Beira Rio, 3.900, Distrito
Simão Cunha em Santa Luzia/MG, conforme o Termo de Fomento, Plano de Trabalho, Parecer Jurídico nº
405/2023, em anexo.

Ressaltamos que a Instituição enviou o email anexo no processo sob o nome "E-mail
Informando Conta (0020766)" e "E-mail Ofício abertura da conta (0020767)", informando a abertura da
conta bancária para crédito da Emenda Parlamentar, nos termos da Lei Federal nº 13.019/14.

 

Banco do Brasil

Agência: 2582-8

Conta: 78717-5
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Da dotação orçamentária: 08.244.2085.6002

Emenda Impositiva, elemento de despesa – 3.3.50.43.00.00

Subvenções Sociais - Fonte de Recurso 1500, Ficha 629.

 

Ressalta-se que o prazo para pagamento é até o dia 10/02/2024, conforme Termo de
Fomento anexo.

 

 

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos, que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

 

 
Romana Cristina Sena Dias

Supervisora dos Conselhos Municipais
 
 
 
 
 

Júlio César Cesário de Oliveira
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

 

Santa Luzia, em 22 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Romana Cristina Sena Dias, Supervisora, em
23/01/2024, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Cesário de Oliveira, Secretário, em
26/01/2024, às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0020754 e o
código CRC 76899600.

23.20.000001038-1 0020754v1

 

Comunicação Interna 1899 (0020754)         SEI 23.20.000001038-1 / pg. 234



22/01/2024, 08:55 (133) Caixa de Entrada | Sogo PMSL

https://webmail.santaluzia.mg.gov.br/SOGo/so/priscilaventura/Mail/view#!/Mail/0/INBOX/909 1/1

Ofício Informe dados bancários- PROMIL
Sexta, Janeiro 19, 2024 17:35 -03

Michelle Souza
michelle.souza.2015@gmail.com

meperson
Para

Boa tarde!

Segue ofício com informes sobre dados bancários.

Desde já agradeço;

Michelle França
Assistente Social
Responsável Técnica -PROMIL

151 KiB

PDF  Oficio informe contas.pdf

open_in_new file_download

E-mail Informando Conta (0020766)         SEI 23.20.000001038-1 / pg. 235

https://webmail.santaluzia.mg.gov.br/SOGo/so/priscilaventura/Mail/0/folderINBOX/909/2/Oficio%20informe%20contas.pdf
https://webmail.santaluzia.mg.gov.br/SOGo/so/priscilaventura/Mail/0/folderINBOX/909/2/asAttachment/Oficio%20informe%20contas.pdf


E-mail Ofício Abertura da Conta (0020767)         SEI 23.20.000001038-1 / pg. 236

https://v3.camscanner.com/user/download


Poder Executivo
2 Quinta - feira, 01 de fevereiro de 2024Diário Oficial do Município
SANTA LUZIA

PORTARIA SMDSC Nº 3/2024
Dispõe sobre a Designação do gestor (a) para fiscalizar e acompanhar o andamento das parcerias 

celebradas entre

o Município e as Organizações da Sociedade Civil- OSC, dentro das Políticas de Direitos da 
Assistência Social.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso de suas atribuições 
nos termos do artigo 81 da Lei Orgânica nº 01/2000 e considerando o disposto na Lei Federal nº 
13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 3.315/2018, resolve:

Art. 1º Revogar a nomeação da servidora Sandra Maria Mendes, matrícula nº 36773 como Ges-
tora de Parceria celebrada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania as 
OSC’s listadas abaixo, designada pela Portaria SMDSC nº 70/2023 e 78/2023:

Art. 2º Designar o servidor Elias Mariano de Matos, matrícula 38097, para representar o municí-
pio perante às OSC’s listadas abaixo, tornando-se Gestor das Parcerias celebradas com a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no âmbito das Políticas de Direitos da Assis-
tência Social:

Processo SEI Nº do Processo Admi-
nistrativo Nº e Tipo de Termo Instituição

23.20.000000672-4 01/2023 Termo de Colabora-
ção nº 01/2023 Projeto Ebenezer

23.20.000000870-0 03/2023 Termo de Fomento nº 
02/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

23.20.000000839-5 10/2023 Termo Fomento nº 
12/2023

Projeto Milagre - 
Promil

23.20.000000869-7 14/2023 Termo Fomento nº 
08/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

23.20.000000616-3 12/2023 Termo Fomento nº 
06/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

23.20.000001038-1 11/2023 Termo Fomento nº 
14/2023

 Projeto Milagre - 
Promil

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, AGRICUL-

TURA E ABASTECIMENTO

INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE LICEN-
CIAMENTO AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento – SMMA, no uso de 
suas atribuições legais, torna público e para conhecimento dos interessados, nos termos do Art. 22, 
incisos: I, II e III e parágrafos §1, §2, §3 e §4, do Art. 53 no inciso II e Art. 69 do Decreto Munici-
pal nº 4.209 de 08 de Agosto de 2023, que houve o INDEFERIMENTO e ARQUIVAMENTO do 
seguinte processo de Licenciamento Ambiental:

FCE Nº EMPRENDIMEN-
TO CNPJ/CPF Nº

MODALIDADE 
(DE ACORDO 

COM A DN MU-
NICIPAL 02/2021

DATA DA 
ÚLTIMA CO-
MUNICAÇÃO 

ENVIADA POR 
ESTA SECRETA-
RIA E ÚLTIMO 
TRÂMITE DO 

PROCESSO

22794/2023

ALIANCA 
COMERCIO DE 

MATERIAIS 
ELETRICO

20.183.017/0001-
39 LAS-RAS 23/11/2023

 

Wagner Silva da Conceição

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

 PARECER Nº 01/2024
APROVADO EM 01/02/2024

PROCESSO Nº01/2024 

EXAMINA CONSULTA DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIAPAL DE EDUCA-
ÇÃO DE SANTA LUZIA ACERCA DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA UMEI 

“Espedito Silvino Dias” – CRECHE I, II E III E EDUCAÇÃO INFANTIL 1º E 2º PERÍODO.

 1- HISTÓRICO

 A Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia, apresenta a este Conselho Municipal em 
06/11/2014, consulta a respeito da Autorização de Funcionamento da UMEI “Espedito Silvino Dias 
com atendimento à Creche I, II e III e Educação Infantil, 1º e 2º Período, localizada à Rua Das Pin-
tangueiras,nº97 – Bairro Bom Destino, neste município.

 2- MÉRITO

 Em resposta a consulta realizada pelos signatários da presente consulta, importa esclarecer, que 
somente terão os trâmites habituais, com passagem pelo Conselho Municipal de Educação, processos 
organizados com base na Resolução do CEE nº 449 de 01/08/2002, publicada em 24/10/2002, Reso-
lução do CME/SL nº 01/2023, de 24/01/2023 e Resolução do CME/SL nº 02/2023, de 25/05/2023.

 3- CONCLUSÃO

 À vista da documentação apresentada e do exposto, e considerando-se a fundamentação contida 
neste parecer, este Conselho é favorável a autorização de funcionamento da UMEI “Espedito Silvino 
Dias“, com atendimento à Creche I, II e III e Educação Infantil, 1º e 2º Período, localizada à Rua Das 
Pitangueiras,nº 97 – Bairro Bom Destino, neste município.

PARECER - UMEI ESPEDITO

https://dom.santaluzia.mg.gov.br/wp-content/uploads/2024/02/PARECER-UMEI-ESPEDITO-2.pdf

Santa Luzia, 01 de fevereiro de 2024.

 

Ocimar Carmo da Silva

 Presidente do Conselho Municipal de Educação

PORTARIA Nº 01/2024
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA LUZIA

PORTARIA Nº 01/2024

APROVADA EM 01/02/2024

 A Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia e o Conselho Municipal de Educação, no 
exercício da competência que lhes confere a Lei Municipal nº 2.360/2002 inciso III, art. 2º, que 
institui o Sistema Municipal de Ensino de Santa Luzia e dá outras providências e, considerando a 
Lei nº 2.418/2003, inciso VIII, art. 2º, que altera a estrutura do Conselho Municipal de Educação e 
dá outras providências, RESOLVE:

 Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento da UNIDADE MUNICIPAL EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - UMEI “Espedito Silvino Dias“, situada à Rua Das Pitangueiras nº. 97 – Bairro Bom Destino, 
CEP: 33.060-140, no município de Santa Luzia/Minas Gerais.

Art. 2º. A UMEI “Espedito Silvino Dias” funcionará com Creche I, II e III e Pré-escola, 1º e 2º 
Período.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 01 de Fevereiro de 2024.

 

Ocimar Carmo da Silva

 Presidente do Conselho Municipal de Educação

PORTARIA umei Espedito

https://dom.santaluzia.mg.gov.br/wp-content/uploads/2024/02/PORTARIA-umei-Espedito-1.pdf

SECRETARIA MUNICIPAL  
SEGURANÇA PÚBLICA, 

TRÂNSITO E TRANSPORTES

RESULTADO DE RECURSO JARI – SESSÃO 005/2024
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / Santa Luzia/MG

 BOLETIM INFORMATIVO

 Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para co-
nhecimento dos interessados, que a 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Santa 
Luzia/MG, quando da sessão realizada no dia 01/02/2024, julgou os recursos abaixo especificados, 
com as decisões:

1ª JARI

Sessão Ordinária Nº 005/2024

 Julgamento Nº Recurso Nº AIT Placa Resultado
01/02/2024 5155020230002005 AG06666829 GSW9047 Indeferido
01/02/2024 5155020230001172 AG06975418 HFC9855 Indeferido
01/02/2024 5155020230001424 AG03329462 KRV9935 Indeferido
01/02/2024 5155020230001096 AG06969933 KEA1992 Indeferido
01/02/2024 5155020230001432 AG06978374 GXB9F29 Indeferido
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PREFEITURA SANTA LUZIA
Ano V l N. 00949 27/02/2024Diário Oficial do Município - DOM

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES E LAZER

AVISOS DE LICITAÇÕES
EDITAL Nº 006/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP. Objeto: Aquisição de materiais 

médico-hospitalares. Data e horário de abertura da sessão: 11/03/2024, às 09h. Edital disponível 
em https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/licitacao/. Nº 
da Licitação no portal Compras.gov.br: 90006/2024.

 

EDITAL Nº 007/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP. Objeto: Aquisição de gás liquefei-
to de petróleo P13/ P45 e cilindro  vazio. Data e horário de abertura da sessão: 12/03/2024, às 09h. 
Edital disponível em https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.
php/licitacao/. Nº da Licitação no portal Compras.gov.br: 90007/2024.

 

EXTRATO DE CONTRATOS
CT Nº 048/2024 – INEX/CHAMAMENTO 054/2023. Objeto:  Aquisição de gêneros alimen-

tícios da agricultura familiar para alimentação escolar para alunos da rede de educação básica públi-
ca, verba FNDE/PNAE ano de 2024. Contratado(a): Sonia Ferreira de Souza. Valor: R$ 27.049,41. 
Assinatura em 09/02/2024. Vigência: até 08/02/2025. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

CT Nº 058/2024 – CONCORRENCIA 046/2023. Objeto Contratação de Empresa Especia-
lizada para futura e eventual execução de serviços de restauração, recuperação, melhoramento e 
construção de pavimento asfáltico e poliédrico em logradouros públicos, inclusive com forneci-
mento de mão de obra, materiais, equipamentos e serviços – em logradouros no município de Santa 
Luzia. Contratado(a): Construtora Marins Ltda. Valor: R$ 5.842.969,35. Assinatura em 26/02/2024. 
Vigência: até 25/02/2025. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS
11° TERMO ADITIVO CT Nº 032/2002 – Concorrência  06/2000. Objeto: Prorrogação de 

vigência por mais 12 meses, sem alteração das contrapartidas estabelecidas no contrato e seus aditi-
vos anteriores.  Contratado(a): Cemitério Parque Belo Vale Ltda. Assinatura em 13/02/2024. Vigên-
cia: até 13/02/2025. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

 

 EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
ADESÃO SRP PROCESSO 001/2024 -   Objeto: Aquisições de medicamentos básicos para 

atendimento às farmácias municipais, unidade de pronto atendimento São Benedito, Hospital Mu-
nicipal, CAPS, Zoonoses na modalidade de adesão à ata estadual, na condição de órgão Carona 
(participante) da ATA 317/2023, Pregão Eletrônico 198/2023 – Órgão Gerenciador: Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG-. Contratados: Cimeded Industria S.A, BH Farma 
Com. Ltda, Soma Acacia Com. De Medicamentos Ltda, Alfalagos Ltda, Biohosp Prod. Hospitalares 
Ltda, Cientifica Medica Hospitalar Ltda, Costa Camargo Com. De Prod. Hospitalares Ltda, Cris-
talia Prod. Químicos Farmacêuticos Ltda, Eugia Pharma Ind. Farmacêutica Ltda, Fresenius Kabi 
Brasil, Ltda, Global Hospitalar, Import. E Comercio, Med Center Comercial Ltda, Multifarma Com. 
E Representações Ltda, Prati, Donaduzzi &Cia Ltda, Promefarma Representações Comerciais Ltda, 
Sameh Soluções Hospitalares Ltda, Sírio Pharma Eireli, Soma Prod. Hospitalares Ltda, Três Phar-
ma Dist. E Serviços Ltda   , valor da contratação de R$ 11.631.100,70. A Secretária Municipal de 
Saúde, Nádia Cristina Dias Duarte Thomé, RATIFICA o processo em 26/02/2024 para seu efeito 
jurídico e legal.

 

PORTARIA SMDSC Nº 5/2024
Dispõe sobre a Designação do gestor (a) para fiscalizar e acompanhar o andamento das parce-

rias celebradas entre

o Município e as Organizações da Sociedade Civil- OSC, dentro das Políticas de Direitos da 
Assistência Social.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso de suas atribuições 
nos termos do artigo 81 da Lei Orgânica nº 01/2000 e considerando o disposto na Lei Federal nº 
13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 3.315/2018, Resolve:

Art. 1º Revogar a nomeação do servidor Elias Mariano de Matos, matrícula 38097, como Gestor 
de Parceria designado pela Portaria SMDSC nº 03/2024; e Designar o servidor Matheus Oliveira 
Maia, matrícula nº 37872, para representar o município perante às OSC’s listadas abaixo, tornan-
do-se Gestor das Parcerias celebradas com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, no âmbito das Políticas de Direitos da Assistência Social:

Processo SEI N° do Processo Admi-
nistrativo N° e Tipo de Termo Instituição

23.20.000000870-0 03/2023 02/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

23.20.000000839-5 10/2023  12/2023 Projeto Milagre - 
Promil

23.20.000001038-1 11/2023  14/2023 Projeto Milagre - 
Promil

23.20.000000616-3 12/2023 06/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

23.20.000000869-7 14/2023  08/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

Art. 2º Revogar a nomeação da servidora Sandra Maria Mendes, matrícula nº 36773 como 
Gestora de Parceria designada pela Portaria SMDSC nº 78/2023; e Designar o servidor Matheus 
Oliveira Maia, matrícula nº 37872, para representar o município perante à OSC listada abaixo, tor-
nando-se Gestor das Parcerias celebradas com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, no âmbito das Políticas de Direitos da Assistência Social:

Processo SEI N° do Processo Admi-
nistrativo N° e Tipo de Termo Instituição

23.20.000000907-3 07/2023  09/2023 Instituto Esperança

Art. 3º Designar o servidor Elias Mariano de Matos, matrícula 38097, para representar o mu-
nicípio perante às OSC’s listadas abaixo, tornando-se Gestor das Parcerias celebradas com a Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no âmbito das Políticas de Direitos da 
Assistência Social:

Processo SEI N° do Processo Admi-
nistrativo N° e Tipo de Termo Instituição

23.20.000000654-6 05/2023 01/2024 Instituto You Can Fly

23.20.000000838-7 20/2023  11/2023 Projeto Ação Solidá-
ria - PROAS

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

PORTARIA SMEL Nº 164, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.
Concede autorização de uso do bem público denominado “Quadra do Cristal”, a título precário, 

para atividades específicas e transitórias, nos termos dos §§ 1º e 5º do art. 113 da Lei Orgânica 
Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE SANTA LU-
ZIA, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que nos termos do caput do art. 113 da Lei Orgânica Municipal, os bens 
municipais poderão ser utilizados por terceiros, mediante concessão de uso, permissão de uso e au-
torização de uso, conforme o caso e o interesse público ou social, devidamente justificado, o exigir;

CONSIDERANDO que a autorização de uso se formalizará mediante termo ou contrato, do 
qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais a finalidade da sua realiza-
ção e o prazo de vigência, conforme prevê o § 1º do art. 113 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que conforme dispõe o § 5º do art. 133 da Lei Orgânica Municipal a autori-
zação de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a título precário, por portaria 
expedida pelo órgão responsável, para atividades ou usos específicos e transitórios, pelo prazo má-
ximo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, desde que observada 
a finalidade pública para a utilização do imóvel, não podendo ser desvirtuada sua destinação; e

CONSIDERANDO as competências da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer descritas nos 
incisos I a XXIII do caput do art. 46 da Lei Complementar nº 3.123, de 1º de setembro de 2010, que 
“Estabelece modelo de gestão para a Administração Pública Municipal e dispõe sobre a Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo”,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder autorização de uso do bem público denominado “Quadra do Cristal”, para o 
autorizatário “Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Santa Luzia” representado pela 
Sra. Tatiana Moura de Queiroz, a título unilateral, precário e discricionário, para a realização do 
evento denominado “Fevereiro Vermelho – Ação pela Justiça e Promoção Social”, a ser realizado 
conforme cronograma: das 09h às 12:00h no dia 29 de fevereiro de 2024.

Parágrafo único. A autorização de uso concedida nos termos desta Portaria tem por finalidade a 
utilização do bem público descrito no caput, exclusivamente, para o evento “Fevereiro Vermelho – 
Ação pela Justiça e Promoção Social”.

Art. 2º O prazo de vigência da autorização de uso será das 09h às 12:00h no dia 29 de fevereiro 
de 2024.

Art. 3º As obrigações do autorizatário estão descritas no Termo Administrativo de Autorização 
de Uso celebrado com o Poder Público Municipal, para a realização do evento objeto desta autori-
zação.

Parágrafo único. O Termo Administrativo de Autorização de Uso de que trata o caput é parte 
integrante desta Portaria.

ELIZABETH LUCIDE DO 
NASCIMENTO:00653869
657

Assinado de forma digital por 
ELIZABETH LUCIDE DO 
NASCIMENTO:00653869657 
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